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colIISSÁO DE JtlsTI(-'A E REDAÇÃ(}

PARII]ER N" 0J4/2025
pÀRECER DÀ C0MISSÃ0 ÊE JUSTIÇÀ E REDAÇÃO, SOBÀE- o

PROJETO DE LE} N- 02612Ü26 DE AUTORIA DA VEREADORA

VÂNIA MÂRY TEDGIRA PRACIANO.

I - Relatório:

O Projeto de Lei rf 0?612*26, de autaria da Vçreadora Yânia Mary Teixeira Praciano'

tem como objetivo instituir o Dia Municipal do Brincar e o Dia Municipal da primeira Infância no

Município de Amontada e dá cutras providências'

oProjetofoiprotocoladarrestaCasaLegislativaem4demaiodeTa26.Apossualeitura
na 15u Sessão Ordinária de 2026,ficcu apta a* recebimento de emendas'

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeta foi eneaminhadc a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Frqeto de Lei em análise esta redigido de forma claÍa, objetiva e Çoncisa, em

conformieiade com a ortagrafia ofiçial, estando dçvidamente subscrito por seus autores. Ademais,

apresenta ementa suciata e justifi*ativa escrita, em observânciaaa disposto no Regimento Intemo

da Câmara Manioipal e à boa técnica legislativa'

A distribuição do texto tambern esta de*tr* dos padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibilidade. Â materia veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegwados aa Muaicípio, coafcnne o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Nãa há conflito com a ccmpetência privativa da União Federal, nos termos

do artigo ZZ da Coastituição Federal, nfin com a competência concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, confcrme o artigo 24 daConstituição Federal'

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da eompetêneia

legislativa desta casa, Ílos termos do artigo 30, iacisa 1, da constituição Federal, que assegura aos

N{unicípios a prerrcgativa de legislar s*bre assuttcs de interesse l*c*L, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18, inciso I, da Lei Orgânica Municipai'

Por interesse local entende-se:

'utodos os assnníí:ls da Município, meswo etn que eíe não fosse o

únic{} inieresscdo, desde que seia o principal' E ü §uü

preã*mixtintia; tuda que repercute direta e imediaÍamente na vidç

municipal é de interesse latsl". (CASTRO José Niio de, jn Direito

Municipat Positivo, 4. e*., Editara Del Rey, Bela ÉIorizonle,1999,

p.4e).
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Corroborando o alegadc, cs ensinamentas do mestre llely Lopes ilIeirelles, lr Direito

Municipat Brasileira, 13u ediçãc, Malheiros, página 587:

ooVçle yessalíar que essa competência do h'Iunicipio para legi'slar
'sobre sssufttos de interesse Íocal' bem como a de 'suplemerlíar a

tegtstaçãa federa{ e esÍaduaí no qu€ cauber,- ou seja, em aSSuÍlíoS

em que pretlomine o iníetesse local - atnpÍi*ttt significativamente ü

aíuação legislaíiva d* Cámara de Vereadores'

(.)
Leis de iniciaíivs da cdmara, ou tncis prapriamenÍe, de seus

lereadores são todas as qu€ a íei orgánicrs wunicipal não resert'a,

expressa e privaíiva*teníe, à iniciativa dc prefeito. As leis orgônicas

municipais devetx repra*íuzir, dentre as maÍérias previslas nos Grts.

61, §là e ]65 ds C.F, as qí,€ se inserem no âmbito da compeíência

municipal. S6o, país, de inicíativo exclusivu do prefeito, como

Ctzefeào Exetutivo lacal, os proieíos de lei que disponkam sobre a

críação, estratulüçfro e atribuições das secretarias, órgãos e enles

ds Adminisff*çiío Púbtiea Manicipal; matéría de organízaçdo

administrativa e planejamesto de exzcação de obrss e serviços

ptitbtícos; criaçiio rÍe c*rgos, fanções oa effiprego§ prÁblicos na

Administrsçdo dírda, cuíarquía e fundadanal do Município; o

regíme jurídico ri*ieo e previdenciário das servidores municipaís,

fix*çdo e fiurnento rle sa* remuner*çiio; plano pluria*ual, as

dirarizes *rçamentrÍrias, o orç$Í?rento anual e as crítt*tos

suplemenÍares e espeeiais. os dem*is proietos eompetem

":;'í{#::fente*opr$eitoeàcâmar*'xaform*regimentat'"

Â. presente pÍopüsição visa iirstituir ü Dia Mrinicipal da Pessoa ldosa no âmbito do

Município de Amontada, com sua in*lusão üo Cal€ndário Ofiçial de Eventos, objetivando

promover ações de val*irzação, inclusãc s*cial, gerãntie de direitcs e reconhecirnento da

contribuição das pessüas id*sas pârâ ü desenvolvimento social, cultural e comunitáno do

Ivlunicípio.
A materia âpresenta relevarte interesse público, incentivando o fortalecimento das

políticas publicas voltadas à pessoa idosa e à promoção da cidadania, não apresentando vicio de

iniciativa, por não dispor sÕbre criação de cargos, estrutura administrativa ou aumento de despesas

obrigatorias, limitando-se à instituição de data comemorativa no calendário muÍicipal.

euantc ao quórum de vatação, a Câmara somente pcde <Íeliborar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores, adotand*, neste caso, a votação nominal e por maioria simples,

conforme o Regimento Intem*.
por fis, caso aprüvado, o Prcjeto será envíado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção ou veto do Executivo, em conformidade com os tdmites previstcs na iegislação municipal.

III - Opinião:

Concluimos que + Pr+jeto de Lei em análise preenche t*dos os pressuposfos legais e

constituoionais vigentes dç admissibilidade'
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-\laria Sirnara Saltlanha Freitas
Presidente

{ t') a fâvor, pelas conciusões do
parecer.

( ) contra, pela reprcvação do
parecer.

Desta forma, opinarcos pela regular tramitação do Projeto de Lei n* Ü2612Ü26, de autoria

da Vereadora Vâ.nia Mary Teixeira Praciano.

É o Parec.er.

Amontada -- ClE., 22 de maio de 2026

Reletor

W- Decisão da C*missãa de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e aÍgsmentsções do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue o paÍecer do relatar, manifestãado-se FAVCRA\.IEL ao Projeto de Lei n"

02612ü26,paÍa que teaha cantinuidade regimental aesta Câmara de Vereadores.

Amontada - CE., 22 de maio de 2026

J
n S.

( aLrsente )

Wangles Praciano Carneiro
MembroRelator

ô ) u favor, pelas conclusões do {:) a favor, pelas conclusões do

parecor. pãíecer.

( ) contra, pela reprovação do (--) contra, pela reprovação do

parecer. pareÇer.
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